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PROJETO DE LEI Nº 03/2021 
16 DE MARÇO DE 2021 

 
  Dispõe sobre a criação da “CÂMARA JOVEM”, no município de Guará, e dá 
outras providências. 
 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
  APROVA: 
 
  Art. 1º. Fica criada a “CÂMARA JOVEM” no Município de Guará, que 
será instalada bimestralmente em Sessão Solene no Legislativo Municipal. 
 
  Art. 2º. São finalidades da “CÂMARA JOVEM”: 
 
  I. Proporcionar aos jovens noções gerais sobre a estrutura política e 
administrativa do Município; 
  II. Transmitir aos seus integrantes um completo conhecimento das 
atividades legislativas; 
  III. Oferecer condições para que os jovens conheçam o funcionamento de 
todos os departamentos do Legislativo; 
  IV. Permitir que os jovens participem do exercício da vereança, 
acompanhando inclusive as atividades diárias do vereador, inclusive nas sessões plenárias; 
  V. Demonstrar aos jovens a importância fundamental da participação da 
comunidade no processo legislativo; 
  VI. Dar aos jovens uma noção exata sobre o trabalho da vereança e 
respectivas responsabilidades; 
 
  Art. 3º. A “CÂMARA JOVEM” será constituída a cada dois anos, 
sempre com número de integrantes igual ao dos vereadores com mandato no Legislativo. 
 
  § 1º. Somente poderá ser eleito jovens a partir de 16 anos de idade. 
 
  § 2º. A candidatura do jovem dependerá de autorização escrita dos pais ou 
representante legal. 
 
  Art. 4º. A cada dois anos far-se-á nova eleição, sendo permitida uma 
única recondução. 
 
  Art. 5º. A eleição e os critérios para candidatura dos jovens que 
integrarão a “CÂMARA JOVEM” se dará em local e dia determinado em Ato da Mesa 
Diretora. 
 
  § 1º. As normas das eleições da “CÂMARA JOVEM” atenderão, dentro do 
possível, às regras observadas nas eleições municipais, mediante as adaptações que se fizerem 
necessárias. 
 



  
 
 
 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400 – centro – Guará/SP. CEP: 14580-000 
Telefone: 16 3831-3262/3905 – www.camaraguara.sp.gov.br 

2 

  § 2º. As eleições da “CÂMARA JOVEM” deverão ser organizadas, 
preferencialmente, com a colaboração das escolas e outras entidades e órgãos de classes que 
ligados à política de juventude, cidadania e inclusão social. 
 
  Art. 6º. A eleição prevista no artigo anterior se realizará sempre no mês 
de abril e a posse dos eleitos para a primeira sessão do mês seguinte. 
 
  Art. 7º. O exercício do mandato na “CÂMARA JOVEM” terá caráter 
instrutivo e consistirá na participação efetiva dos jovens eleitos na rotina diária do vereador. 
 
  Parágrafo único: O exercício do mandato eletivo na “CÂMARA JOVEM” 
possui caráter educacional e é voluntário, não gerando vínculo empregatício. 
 
  Art. 8º. Na sessão solene de instalação da “CÂMARA JOVEM” haverá 
a eleição para escolha do Presidente da “CÂMARA JOVEM”, Primeiro e Segundo Secretário.  
 
  Parágrafo único: A eleição que se refere o caput deste artigo seguirá o 
procedimento previsto no Regimento Interno para a eleição da Mesa Diretora. 
 
  Art. 9º. O presente Projeto será regulamentado por Ato da Mesa 
Diretora no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da sua publicação. 
 
  Art. 10. A “CÂMARA JOVEM” realizará 01 (uma) Sessão Ordinária 
mensal, de forma a atender as seguintes finalidades:  
 
  I. Expressar opiniões sobre a “CÂMARA JOVEM”; 
  II. Apresentar através de requerimentos, indicações ou projetos, proposta 
de interesses da comunidade; 
  III. Discutir e votar propostas apresentadas. 
 
  Art. 11. As propostas aprovadas na Sessão Ordinária realizada pela 
“CÂMARA JOVEM” serão encaminhadas à Assessoria Jurídica do Legislativo e, se 
consideradas legais e constitucionais, poderão ser apresentadas formalmente por um vereador 
em Sessão Ordinária na Câmara Municipal. 
 
  Parágrafo único: As propostas aprovadas que não forem de competência da 
Câmara serão encaminhadas ao Executivo Municipal. 
 
  Art. 12. No final de cada mandato da “CÂMARA JOVEM”, o vereador 
jovem eleito deverá apresentar um relatório, revelando suas impressões sobre o aprendizado e 
a experiência adquiridos no exercício do mandato.  
 
  Art. 13. Aplicar-se á, à “CÂMARA JOVEM”, no que couber e com as 
necessárias adaptações, o Regimento Interno da Câmara Municipal. 
 
  Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos por Ato da Mesa Diretora. 
 
  Art. 15. As despesas decorrentes deste Projeto de Lei ocorrerão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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  Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 16 de março de 2021. 
 
 
 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 
Vereador 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
   O projeto da “CÂMARA JOVEM”, é realidade em diversos municípios 
brasileiros e de suma importância para integrar a sociedade, especialmente os jovens com os 
trabalhos do legislativo. 
 
   Ademais, o projeto é fundamental para o incentivo e capacitação de 
jovens para a atuação política. 
 
   Diante do exposto, espero a compreensão dos Nobres Colegas desta 
Casa Legislativa, para a aprovação do presente Projeto de Lei. 
 
 
 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 
Vereador 

 


